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Sob esse diapasão, a legitimidade está

patente.

1'10 tocante ao mérito, a Lei Orgânica do

Município de Rio Claro dispõe que:

"Artigo UJ9 - O uso de bens municipais por

terceiros pOderá ser feito mediante concessão, permissão ou

autorização, conforme o caso e o interesse publico,

devidamente justificado, o exigir.

§ 1.0 - A concessão administrativo dos bens

públicos de uso especial e dominai dependerá de lei e

concorrência, e far-se-á mediante contrato, sob peno de

nulidade do ato. A concorrência poderá ser dispensada,

mediante lei, quando o uso se destinar à concessionário de

serviço publico, o entidades assistenciais, 9u quandq..l!ouver

interesse relevante, devidQJmen~e iusffifücado. "gn

Segundo se infere do presente projeto de lei o

executivo municipal permitirá que a Prefeitura conceda Direito

Real de Uso de área disponível do patrimônio municipal a escola

de samba UVA, que precisa de um local para erigir sua sede ou

ampliá-Ia e continum trabalhando em benefício da

comunidade, visando o desenvolvimento de suas atividades,

sendo dispensada a concorrência, por haver interesse relevante,

devidamente justificado.
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Vale salientar, que a legislação municipal exige a

obrigatoriedade de estar prevista a reversão do bem para °
Município, após o transcurso do prazo da concessão ou quando

não mais sejam atendidas as condições do mesmo.

Assim, necessário se faz declarar no projeto de lei

as condições da concessão paro que não haja desvio de

finalidade e assim ser aplicado a cláusula de retrocessão o

qualquer momento, inclusive por interesse relevante do

Município, devidamente justificado.

Dessa formo, sugerimos a apresell1tação de uma

Emenda Admva, com a declaração das condições do

concessão, conforme segue:

!EMlENDAAOnlVA

"Acrescenta-se o artigo 3°, renumerando os

demaffs, que passa a fer a seguDnfferedação:

Arngo 3° . O cessionário fica autorizado a umüzar

a órea cedida sob o regüme de direiffo real de uso para OI

desenvo!vimeni{o de suas atividades caf/lavalescas, podendo

para ffanto, implemenffar obras no local visando abrigar salas de

confecção de fomff(lSias e de carros alegóricos, além de exercer

oufras aiividades voUadas para angariar fundos, sempre com o

onfu6ffode forffalecer o Carnavcaf e a Escola de Samba UVA.

Parágrafo Único - Fica definido que qualquer

outro tipo de atividade' que desvie da função principal poderó



ensejar a apUDcaçõo, de imediaffo, da dóusuOa de refrocessão,

ünclusive quondo ao férmino do seu prazo, se nÕJoprorrogado o

mesmo, sem qualquer ônus ao poder concedente e sem

qua8quer õndenizaçõo, conforme artigo 2° desffa Lei."

Nora-se, outrossim,que a cláusula de retrocessão

fora cumprida conforme ficou prescrito no artigo 2.° do presente

Projeto de Lei.

Portanto, consubstanciado nos motivos de

fato e de direito, esta Procuradoria Jurídica entende pela

~egalidade do Projeto de Lei nO 90/2016, ressalvada OI

necessidade de QJP~'esen~QJçao dia IEmenda acima

mencionada.

RioClaro, 19 de outubro de 2016.
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Ricardo TeixeiraPenteado

Procurador Jurídico

OAB/SP n° 139.624
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o presente Projeto de Lei de autoria do Prefeito
Municipal - Autoriza cessão de Direito Real de Uso de área do Município EU

entidade Grêmio Recreativo Cultura~ e Beneficente Escola de Samba UVA e
dá outras providências.

Esta Comissão Conjunta opina pela aprovação
da referida matéria.

R~oClaro, 17 de outubro de 2016.
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EMENDA EM SEPAHADO DE AUTOIOA DE VEl\EADORES AO

PHO] ETO DE LEr ~J" ()0/201Ú.

I) El\lENDA ADITIVA -\CIT,ccIlla-sc () ,\rlJi~o :\", lTl1llll1l·r.11J(\o os dCIll~lJS,

C]lIC p.1SS:l :l ter:J ~(,:<11111Icr('(belo:

Artigo 3° - O cessionário fica autorizado a ulmzar a área cedida

sob o regime de direilo real de uso pora o desenvolvimento de

suas atividades camovalescas, podendo para lal1to, implementar

obras no locoi visando abrigar salas de confecção de fantasias e

de canos alegóricos, além de exercer outras atividades voltadas

para angariar iundos, sempre com o intuito de fortalecer o

Carnaval e a Escola de Samba UVA.

Parágrafo Único - Fico delinido que qualquer outro tipo de

atividade que desvie da função principal poderá ensejar a

aplicação, de irnedia'ro, da cláusula de retrocessão, inclusive

quando ao ~érmino do seu prazo, se não prorrogado o mesmo,

sem qualquer ônus 00 poder concedente e sem qualquer

indenização, conforme orligo 2° desta lei.
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E.stadode São Paulo

Of.D.E.053/16 Rio Claro, 07 de outubro de 2016

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para que
seja submetido à deliberação e votação da Coienda Câmara de Vereadores o Projeto de
Lei em anexo que, se aprovado, permitirá que o Município de a tranqüilidade necessária
a entidade Grêmio Recreativo Escola de Samba SAMUCA, que precisa de um ~ocal
para erigir sua sede ou amp!~a-Ia e continuar trabalhando em benefício da comunidade.

o Direito Real de Uso que se autoriza é de 12 (doze) anos,
podendo ser prorrogado por igual período se forem mantidos os objetivos, inclusive
aqueles de interesse social e de interatividade com a comunidade.

Contando com a sempre honrosa atenção dessa Presidência
dos nobres membros desse Legislativo, aguarda-se a aprovação desse Projeto de lei,
para que a Administração possa continuar cumprindo seu papel.

Atenciosamente.

\\kv~~
EngO PALMiN!O Al TIMARi FILHO

Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
JOÃO LUIZ ZAINE
DO.Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO

I.
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Estado de São Paulo

PROJETO DE LE~N° 9'HI.<,C!J C
(Autoriza cessão de Direito Real de Uso de área do Município à entidade Grêmio
Recreativo Escola de Samba SAMUCA e dá outras providências)

Artigo 1° - Fica o Grêmio Recreativo Escola de Samba
SAMUCA, inscrita no CNPJ sob nO51.414.951/0001-48 autorizado ao Direito Rea~ de
Uso de uma área pertencente ao Município e que assim se descreve:

- Um terreno com frente para a Rua 15, lado par, entre a Avenida Presidente Tancredo
de Almeida Neves e a Avenida 5, na quadra completada pela Rua 15, neste Município
e Comarca de Rio Claro - São Paulo; distante 8,78 metros do alinhamento predial da
Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves; medindo 37,73 metros de frente; na
face dos fundos mede em dois segmentos 21,55 metros e 29,01 metros
respectivamente, confrontando com terreno de Marco Antonio Padula (matrícula 2.521 -
2° R 1.); do lado esquerdo de quem da Rua olha o imóvel mede 48,12. metros
confrontando com a Prefeitura Municipai de Rio Claro; do lado direito de quem da Rua
olha o imóvel mede 14,46 metros confrontando com a Prefeitura Municipal de Rio Claro,
totalizando uma área de 1.122,38 metros quadrados.
Ret. Cad. 01.24.116.0003/001

Artigo 2° - A autorização dada no artigo 1° é feita a título
gratuito pelo prazo de 12 (doze) anos, podendo ser prorrogada por Decreto do
Executivo ao final do periodo, pelo mesmo prazo, se houver interesse das partes,
interesse público e continuidade dos objetos que justificaram este ato, inclusive os de
interesse social e os integrativos com a comunidade.

§ 1° - Ao final do prazo inicial ou da prorrogação, não
havendo interesse das partes na renovação, a área será devolvida ao Município, sem
que a entidade possa exigir qualquer tipo de indenização, especialmente pelas
benfeitorias realizadas.

§ 2° - As eventuais despesas decorrentes da execuç;30 desta
Lei correrão por conta da entidade autorizada.

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro, ~

EngO PALMINIO~jl~A~1 FILHO
Prefeito Municipal



o Grêmio Recreativo Cultural Beneficente Escola de Samba

SAMUCA, pioneira em Rio Claro a oferecer aulas para integrantes de sua

bateria e também na formação de Mestre-Saia e Porta-Bandeira,

desenvolveu um projeto denominado "GomlT'Jho Artesão", através do qual

possibilitará aos jovens aprenderem a confeccion<lr fantasias, adereços,

esculturas, alegorias de carnaval, a tocar instrumentos de percussão, a

dançar como Mestre-Sala e Porta-Bandeira.

Oferecer aprendizado teórico e prático de técnicas artesanais

variadas, capacitarem ritmistas, bem como mestre-sala e porta-bandeira e

também outras funções no âmbito do desfile de escolas de samba, às

pessoas interessadas, em especial àqueles em situação de vulnerabilidade

e risco social, monitorando riscos sociais e pessoais por meio de

acompanhamento dos aprendizes nas oficinas.

Estabelecer redes de parcerias e intercâmbios para a realização das

atividades artísticas, profissionais e sociais para os aprendizes.

Atuar junto aos poderes constituídos em âmbito Federal, Estadual e

Municipal, visando aperfeiçoar ou implantar normas legais pertinentes ao

funcionamento do projeto.

Firmar contratos, convênios, comodatos, termos ou acordos com o

Poder Público em todos os níveis, ou Privado, para gestão e

gerenciamento de equipamentos profissionais para cada oficina.

o

Facilitar <l utilização do tempo ocioso de algumas pessoas com
trabalhos que estimulem sua criatividade.
Estimular o aprendizado de técnicas que possam, além de trazer
momentos de descontração, trazer também oportunidades para
geração de renda.
Formar profissionais de Rio Claro e região em especialistas de
desfiles de escolas de samba.

o



Fornecer mão-de-obra especializada para nossa escola

o

confeccionando nossas próprias fantasias e alegorias.
Formar um time coeso em todas as funções de uma escola de
samba.
Confeccionar fantasias e alegorias para outras escolas de samba.
Projetar o nome de Rio Claro como celeiro de profissionais do
Carnaval.

JJu.usttifkattou<i3l
A experiência vivenciada pela Escola de Samba SAMUCA no decorrer

de seus anos de trabalho, indica que a falta de profissionais especialistas

em Carnaval causam muitas dificuldades na elaboração de suas fantasias e

alegorias. Sendo a dificuldade financeira também uma preocupação.

Os constantes desafios anuais justificam o desenvolvimento de uma

proposta que visa satisfazer a uma necessidade já há tempos observada.

Este projeto consiste na realização de oficinas periódicas

ministradas por profissiona~s especializados da equipe constituída pela

Escola de Samba SAMUCA trazidos de São Paulo, Rio de Janeiro e Parintis.

As técnicas e atividades propostas representam uma intersecção

entre os saberes oferecidos pelos profissionais com as solicitações de

interesse das escolas de samba, inicialmente verificadas e periodicamente

recicladas através das avaliações de cada oficina.

Oficinas programadas:

o Escultura

o Aderecista

o Aramagem

o Costura

o Ferragem de carro alegórico

o Mestre-sala e Porta-bandeira

o Ritmista

o Harmonia

Os produtos confeccionados nas oficinas ficarão em posse da Escola



de Samba SAMUCA, reservando-se uma participação aos que os

produzirem.

lReClUlfrSOSe ~ocaJ~

Os recursos para aquisição de materiais necessários às oficinas

serão Inicialmente fornecidos pela Escola de Samba SAMUCA, a qual

poderá fazer parcerias com empresas interessadas.

Fica aberta a oportunidade da venda de patrocínio para cada oficina, de

acordo com orçamentos específicos.

A Escola de Samba SAMUCA necessita de um espaço para

instalação das oficinas e também de um barracão para as alegorias de

chão maiores. Este espaço deverá ter no mínimo dois mil metros

quadrados e de preferência que seja no distrito industrial, visto que o

carnaval se desloca para aquela região.

Elaborado pelo Conselheiro do Grêmio: José Rui Bianchi

Fone: 8128 -- 3618 - Email: ruibianchi@uol.com.br

mailto:ruibianchi@uol.com.br


Desde sua fundação em 1974, a Escola de Samba SAMUCA vem honrando o
títu~o "beneficente" de seu nome, auxiliando instituições, encabeçando
campanhas e abrindo suas portas para atividades de cunho social.

orA partír de 2016 as campanf18s foram abordadas dentro desse nosso novo
Projeto Gollinho Solid~lrio, COfn foeu l;:!nJ concrotizar atitudes de assistência
social", conta Leandro Freitas, atual presidente da Sa!1luca e idealizador cio
Projeto.

Com a marca do projeto, neste curto espaço de tempo, ji'l foram realízéldas
diversas campanhas, como por exemplos:

- arrecadaç50 de cerca de 3 toneladas ele alirnentos em parceria com a
"OperaçÉÍo Pascck(, onde beneficiamos o Asilo São Vicente

.. allecéldação de cerca de 600 pacotes clt.: fraudas geríç)tricas, onde
beneficiamos os asilos Lar Betl1el o HO~,;p0d<lría Ernaus, ê.llóm de diversas
famílias Cc\rEHltes da cidacle

- arrecadação de cerca de 500 cobertmcs, onde também beneficiamos Lar
Bethel e Hospedaria Emaus

- alTecadaç~io de 1100 litros de leile, onde beneficiamos diversas instituiçôes
da cidade

- arrecadaçi:io de diversos me(jicaITIEH1tO!~,onde abasteo'-)mos farmácl2s
assistêncicts e associaçoes ele flmcion~lrios de diversas categorins

- parceira em eventos corno almoços, encontros de danças, etc, para
arrecadação de recursos

- realizaçí:ío de apresentações de batmíél f) shoVli ele c3maval ern diversas
entidades de F~ioClaro, corno j'"PAE, Hospeclmia Emaus, entre outras

- rea!izac,:&ío d(:,~festa para crianças camntes f:rn nossa quadra, onde
particip,:lrarn 1118isde 100 cri.'Jnças envolvicias em diversos projeto::.; sock.lis clt:!
cidade;



.' p3rccna na realizaçôo de eV811Iü::õpar", arrt.;ci,ldaç2Io de leite em p('), onde a
üntidnej() büfH::flciada foi o GAAC F<io Claro

~estú em curso uma campanha ~)ara arrecadaçi'ío de Gelatina para Iratamclllu
de pacientes com C2HlCOf, onde vamos beneficiar a nossa parcHira Hede de
Combate ao Cancar de Hio Claro.

Todas nossas campanhas e parcerias visam atr:;,ndor a comunidade da nossa
cidade de r~io Claro.

Com esse projeto, a Escola de Sarno(J S/\l\!1UCA mostra que n~io ó apenas
uma oscola de samba e sim um entidade preocupada corl1 o próximo e corn o
bem estar' da nossa cidade.

Procuranl0s compensar da melhor fonr.a possível os recursos oastos pela
Pmfeitura Municipal para ma:lter nossa cullur;:l o os movimentos popularc>s do
qual somos éHlléH1tcs (; mulUplicadores.

R.io Claro, I? de outubro dc.: 201 ()

Alenciosamente,

Leandro Bortoloti ele FroitZ1S

PreSidente E:scola rir! ~:;amIJaSAMUCA

G(;slor do ProJolo GOLFINHO ~30LlDARIO



PARIECIERJlJlÜmCO N° 9~12m 6, RK:fEIRENIEAO PROJIElO Df LIE~N°

91/2m6

Atendendo ao que dispõe o art. 136, § 2°, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de

Lei n° 91/2016, de autoria do nobre Prefeito EngO Palminio

Altimari Filho, que autoriza a cessâo de direito real de uso de

área do Município à entidade Grêmio Recreativo Escola de

Samba SAMUCA e dá outras providências.

Em relação ao disposto no Projeto de Lei em

análise, esta Procuradoria Jurídica esclarece o seguinte:

Compete ao municípiO privativamente dispor

sobre os bens que lhe pertençam, a teor do artigo 8, inciso V,

alínea "b", cabendo a Câmara Municipal deliberar em

conformidade com o artigo 14, inciso VIII. alínea "a", ambos

da Lei Orgânica do Município de Rio Claro.

A competência para dispor sobre a referida

matéria, por se trator de um bem imóvel, é de iniciativa

exclusiva do Prefei to Municipal, a teor do artigo 79, inciso XIV e

artigo 105, ambos da Lei Orgânica do Município de Rio Claro.
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Sob esse diapasão, a legitimidade está

patente.

t-Jo tocante ao mérito, a Lei Orgânica do

Município de Rio Claro dispõe que:

"Artigo 709 - O uso de bens municipais por

i"erceiros poderá ser feito mediante concessão, permissão ou

autorização, conforme ° coso e ° interesse publico,

devidamente justificodo. o exigir.

§ LO - A concessão administrativa dos bens

públicos de uso especial e dominaI dependerá de lei e

concorrência, e far-se-á mediante contrato, sob peno de

nulidade do ato. A concorrência pOderá ser dispensada,

mediante lei, quando o uso se destinor à concessionária de

serviço publico, a entidades assistenciais, Oli quando houver

nnreresse relevanff~ devidamenffe lusmücado."gn

Segundo se infere do presente projeto de lei o

executivo municipal permitirá que a Prefeitura conceda Direito

Real de Uso de área disponível do patrimônio municipal a escola

de samba SAMUCA. que precisa de um local para erigir sua

sede ou ampliá-Ia e continuar trabalhando em benefício da

comunidade, visando o desenvolvimento de suas atividades,

sendo dispensada a concorrência, por haver interesse relevante,

devidamente justj~icado.



Vale salientar, que a legislação municipal exige a

obrigatoriedade de estar prevista a reversão do bem para o

Município, após o transcurso do prazo da concessão ou quando

não mais sejam atendidas as condições da mesma.

Assim, necessário se faz declarar no projeto de lei

as condições da concessão para que não haja desvio de

finalidade e assim ser aplicado a cláusula de retrocessão a

qualquer momento, inclusive por interesse relevante do

Município, devidamente justificado.

Dessa forma, sugerimos a aplresel11ltaçãio de uma

!Emenda Adn~iva, com a declaração das condições da

concessão, conforme segue:

EMENDA ADmVA

"Acrescenta-se o arffügo 3°, renumeromdo os

demais, que passa a ier a seguinte redação:

Artigo 3° - O cessionário fica autoriz.ado a utiliz.ar

a área cedida sob o regime de direito real de uso palTO o

desenvoUvimenfo de suas aUvidades carnavalescas, podendo

para ~anffo, implementar obras no Docal visando abrigar sa8as de

confecçõo de fQmffasias e de carros aUegóricos, além de exercer

ouffras atividades voHadas para angariar fundos, sempre com o

in.fuUo de forVaKecer o Camovol e a /EscoDade Samba SAMUCA.

Parágrafo Único - fica definido que qualquer

outro ffipo de anvidade que desvie da função principal poderá



ensejar a ap8icaçÕ1o, de imediaffo, da dáusuUa de refrocessão,

indusive quando ao fférmino do seu prazo, se não prorrogado o

mesmo, sem qualquer ônus ao poder conceden~e e sem

quaUquer indenização, conforme mUgo 2° des~a lei .••

Nota-se, outrossim, que a cláusula de retrocessão

fora cumprida conforme ficou prescrito no artigo 2.° do presente

Projeto de Lei.

Portanto, consubstanciado nos motivos de

fato e de direito, esta Procuradoria Jurídica entende pela

~eqalidade do Projeto de Lei nO 91/201 6, ressalvada a

necessidade de apresentação da Emenda acima

mencionada.

Rio Ciaro, 19 de outubro de 2016.

~cLf-=~--~-~~~~",/t:f;;~;."L
.~:~y.g,;íeIMbg-O~~~~~~:_~tJnes -Ricardo Teixeira p~~teado

'-..._--P-r-ocmoaor Jundco Procurador Jundlco

OAB/SP n° 1641437 OAB/SP n° 139.624
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Amando/Gaino Fran[O Eduordo

Procuradora Jl;Jrídico

OAB/SP n° 284.357



o presente Projeto de lei de autoria do Prefeito
Municipa! - Autoriza cessão de Direito Real de Uso de área do Munidpio à
entidade Grêmio Recreativo Escola de Samba SAMUCA e dá outras
providências.

Esta Comissão Conjunta opina pela aprovação
da referida matéria.

Rio Claro, '17 de outubro de 2016.
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EMENDA EM SEPAI{ADO DE AUTOlUA DE VEREADO!{ES AO

PROJETO DE LEI N° 91/20]6.

Arligo 3° - O cessionário lico autorizado a utilizar a área cedida

sob ° regime de direito reot de uso pera o desenvolvirnento de

suas atividades carnavalescGs, poclendo para tanto, implementar

obras no iocal visando abüigcr salas de confecção de fantasias e

de carros alegórico:;, olém de exercer outras aiividades volladas

para angariar fundos, sempre com () intuito de fortalecer o

Carnaval e a Escokl de Samba SAMUCA.

Parágrafo Único-o Fica delinido que qualquer ouho tipo de

atividode que desvie da função principal poderá ensejar a

aplicação, de imedio;o, da cióusula de retrocessão, inclusive

quando ao término do seu prozo, se não prorrogado o rnesmo,

sem qualquer ônus ao poder concedente e sem qualquer

indenização, con~orrne mligo 2° deslo Lei.
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PROJElO DE DlEClRlElfOllEG~SlAliVO N° cd5 /2016

[Con~ewe o lf~~u~ode Cidadã lRio-C~awemse OJ Senhora ~ARA
APAIRECiDA. OUMPiO P~ZJJIRANi, pelos reievam~es seúviços
púestados a mossa comumidade).

,'\rligo 1° - Fica conferido o Titulo de Cidadã Rio-
Clarense a Senhora IARA APARECIDA OLlMPIO PIZZIRANI, pelos
relevantes serviços prestados o nosso comunidade.

Artigo 2° - Este Decr-eto Legislativo entrará em vigor
no dota de suo publicoção.

Rio Cloro, 17 de Outubro de 2016.

fl~
J~JJÚLIO LOPES DE ABREU
v'elfeadolf "Juiijnilo Lopes

Vice-PlfesHden~e
Udelf do PP



~ARj~ A[PAFr~EC~DAOl~~;~P[\(»[][ECtt\hRA que é com
grande honra e orgu!ho que aceijía a outorga do Tftu~o de
Cidadã R~o-c~arense nesta Cârnara W~unidpa~,através da
iniciat~va do Vereador JOSÉ JÚUO LOPES DE ABREU
(JUUNHO LOPES).

Rio C~aro 10 de Outubro de 2016.



W\SCIMENlrO: 18/101'1963 - CORNÉLlO PROCÓPIO-PH

IESCOlAR~I!)AlDE

o ~o GRAU:
EEPG "BARÃO DE PIRACICABA" - 1977
RIO CLARO-SP

o 2° GRAU:
EEPSG ",JOAQUIM RiBEIRO".
MAGISTÉRIO - HABILITAÇÃO PLENA - 1992
RIO CLARO-SP

" SUPER~OR
FACULDADE lF~lOSOlFIA ClliÊi\lCIAS E lETRAS IDE OURO lF~NO - 201H
PEDAGOGIA - ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR E MAG. MAT. PEDAGOGIA ENSINO
MÉDIO OURO FINO - MG

o !PÓS GRADUAÇÃO
FACULDADES CLARETIANAS - 2008
GESTÃO EDUCACIONAL
RIO CLARO - SP

FATEP - FACULDADE DE TECNOLOG!A - RIO CLARO - 2010
GESTÃO E DIREITO EDUCACIOI\JAL

E)(PIER~fÊNC~APROF~SS~ONAIL

o Rede Mmlõcipa~ de Elflsino desde 1992

,f Educação Infantil (Creche e pré-escola)

,f Ensino Fundamental

,f Educação de Jovens c Adultos I

o De MOlio/2003 éIl Ai1JrW2005

Cooràenadora Pedagógica - E. M. Dante Egrcggio

o De Maiol.2005 CJ Agosto/21(106

Vice Diretora -- E. M. Prof. Armando Grisi

o De Se~emlbm/2006 aJ jalfleõm/2011l

Díretora de Escola Municipal ProL Armando Grisi

o A parti!" de Fevei"eiro/201 [)

Diretora da Escola Municipal ProF Djiliall Camargo de Souza
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contraído no (lia 05 de de zClllbro de 1981 peranto o ,U!o,!!
19re ju do Puris BÍlno Cor~.lIçÍ,i o do Mari~ o

aus .lA

CERTIDÃO DE CAS/\MENTO

CERTIFICO quu, ~;()lJn° J o 047 , ús fls. 060 d()

livro B - '. 9.....Aux 9>._ _ do rogistro de casamentos, consta o assento do IlldtJHllÜlliO do

" VITOH SERGIO I)IZ2IllANI e IA HA i\PA HECIDlI 01;11111)10 "

Elo, nascido ern

de fi 1511~l'i;o

Rio Cl~Bro D SE"
de 194~ ,profissilo uHHenJLl::;l;;I"

domiciliado neflül (!id.4Ju(~<>-

filho de A llgU:~to P:i.7.,~~j.rlwi e Anrô HerlDi1l1~ Ar101i J?izzir~nio

Ela,né.lsciu<Jern Cornolio }).rocopiopIJHo aw; lÜ

de outubro., de 1963 ,proflSS<1ü s8c:r'eturiu.,.

dOlTliciliéld8 nest<J eiüf;Hle",
@wde JoiJo 01impio e 1'e.ruzo C;oIlcoiçüo Olimpioo

e p<JSSUU <J assinar·se "IA nA A 1)'1HGCID.l\ OLIMPIO 1'1 ZZIIUlN I DI

Foram aprosentados os docuJllcntos a que se rerero o Código Civil no mtino 1UO, Il~' 1 H 'IV

o rcgllne de berls <Juolado o o de: Comunhã o Uni verso], de BerH

Pflcto Antenupcialp2º Tabeliuu de H10 Clarovl1vro G19~ff)lhuu 0560,

OBSERVAÇÕES: A 'IDt'1rgcID consto ti seguinte I.lvorbaçiiiqHA ~vl~t'l elo um rol~r

d~do judici&l1gexp~dido pollO JoD" dO! J~ Vara C1vel d.e Hio CIQropex-
traido dos ólut08 de Sepuruçôo CowJonBuu1vnº 1099/01,<.10 Vitor Ser·--

glo J?izzirani e lura A purf1cidO! Olímpio Pizzirani D por sentonçu pro
ferida pela MMJuizu Drtio Cyntia And.rau.o Cnrret1JapeIJl 0'//06/2001 0-

tr<'JUsitadu em julgado em 25/06/20010fr,li homologada LI l:lepwrClçao co,!;
~ensuo1 do cu sa 1 p vol tanuo a mulher a usur o sou nomo <.lo solteira l'
ou. soja v 18r~l .Jl.purr:!cida Olimpioolho Clarov29/0Ü/2001o (uoo )l'<:1ulo For

néjndo Pireu da Silveir~.oNadtl m8is COIlBta o.
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PARlECIER JUR~D~CO REfERENTE AO fROJHO DlE DIECRIElO

U:G~SlAnVO N° ~5j2m 6.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2°,

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro,

esta Procuradoria emite Parecer Jurídico a respeito do

Projeto de Decreto Legislativo n° 15/2016, de autoria do

nobre Vereador José Júlio Lopes de Abreu, que confere o

Titulo de Cidadã Rio-Clorense a Senhora IARA APARECIDA

OLlMPIO PIZZIRANI, pelos relevantes serviços prestados a

nossa comunidode.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não

cabe a esta Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou

conveniência da proposta ora apresentada, pois a matéria é

atribuição dos senhores Vereadores.

No aspecto jurídico, ressaltamos o seguinte:

o Projeto de Decreto Legislativos, encontra

amparo legal, com base no artigo 213, inciso 11e parágrafo 1°

da Resolução n° 244, alterada pela Resolução n° 246 de 15

de maio de 2007, que ossim dispõe sobre a concessão dos

títulos honoríficos:

\
'J /dl'
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"Arligo .2/3 - São títulos honoríficos:

1- Cidadôo Rio-c/arense;

1/- Cidadão Emérito;

1/1- Medalha de Honra ao mérito.

§ /° A concessão far-se··á por Decreto

Legislativo conforme dispõe este Regimento Inteno"

Finalmente, salientamos que, pela Resolução

n° 247 de 26 de outubro de 2007, que acrescentou o Inciso III

(]O artigo 213 e alterou a redação do Pmógrofo 2° do artigo

213 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio

Claro, cada Vereadm poderá outmgm amJa'men~e somente

um (m) mulo Honormco pawa cada um dos tipos

especifkados nos indsos ~e IL

Diante do exposto, esta Procuradoria Jurídica

entende pela ijegalid9_de do Projeto de Decreto Legislativo,

desde que vermcada a ressalva adma e)(pos~a.

Rio Claro, 19 de outubro de 2016.

OAB/SP n° 284.357



o presentE.~ Projeto de Decreto Legislativo de
autoria do Vereador José Júlio Lopes de Abreu - Confere o Título de Cidadã
Rio-Clarense a Senhora IARA APAREC~DA OUMPIO PiZZ~RAN!, pe~os
relevantes serviços prestados a nossa comunidade.

Esta Comissão Conjunta opina pela aprovação
da referida matéria.

Rio Claro, 17 de outubro de 2016.
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,
EMENDAS EM SEPARADO DE AijJIOf~~A DO VEREADOR JOSE

JUUO LOPES DE ABREU AO PROJETO DE DECRElO lIEG~SlAl~VO
N° 15/2016.

1. EMENDA MODijf~CAT~V,~ '- A Emento do Projeto de
Decrelo Legislativo n° 15/2016, posso o ter o seguinte
redoção:

(Confere o Título de Cidadã Rio-Clarense o Senhora
IARA APARECIDA OLlMPIO, pelos relevantes serviços
prestados o nosso comunidade).

2. EMENDA MODIIF~CAlnVA .- ° l\rtigo 1° posso o ler o
seguinte redoção:

Ar~igo 10 - Fico conferido o Título de Cidadã Rio-
Clarense a Senhora IARA APARECIDA OLlMPIO, pelos
relevantes serviços prestados o nosso comunidade.

Rio Cloro, 20 de OUTubro de 2016.
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JO)E JUUO lOPES DE ABREU
~~eado~ "Ju~~nholopes"

Vke-r~eside!1te
Uder do rr
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lE.stadode São Paulo ~~~

PROJETO DE DIECRIETO !LIEG~SlAI~VON° Ci{. /2016

(Confeúe o l~h~~o de Cidadão !Eméwi~o ao SenhoR" HHZ
fER~~ANDO MORIE~RA, pe~os ~'e~evan~es servuços pres~ados a
nossa comulJll~dade).

Artigo 1° - Fico conferido o Titulo de Cidadõo
Emérito 00 Senhor LUIZ FERhJA",JDOMOREIRA, pelos relevantes
serviços prestados o nosso comunidade.

Ar tigo 2° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor
no doto de suo publicaçõo.

Rio Cloro, 17 de Outubro de 20 16.

10
~~ JÚLIO LOPES DE ABREU
W.-éreadm· '"Ju~~lJllho!Lopes

Vnce-PresidelJllfre
Uder do PP



E"""'6r"n"'o~ü I) ">0>U ~ ~),

do Verrf<~ado['" Loprl:::S

que é COillflJ

Gl0 lo Gie
at~'avés da

ABRIEL~
) .

lr9



lC60



I II IU/d.U H> Gmüíl - 810\;1;1";) . LUIz FCnlilnr!o MOrClrrl

BOI\))g]D"êdlffOêdl ~ llUlõ~ ~~terílT1l<ill!l!HD~1\))M~rrenrr(l]
1 mensagem

llUlõ~ lFemaUlldo MOu-eÕlrill <moreiraesportes@gmaíl.com>
Para: Jullnho Lopes <julinholopes11@gmail.com>

Bom dia!

11 de outubro de 201611:21

PrafO Luiz Femando Moreira, atualmente mais conhecido com PrafOMoreira, Funcionário da Prefeitura
Municipal de Rio Clara desde 1983, desenvolve seus trabalhos na Secretaria Municipal de Esportes, é Profo
Efetivo, e com a Função atualmente de Coordenador Pedagógico.

Atua junta a comunidade Rio-clarense, com a Coordenação do Campeonato Municipal de Futebol Dente de
Leite ( com 5 categorias ) com idades de 6 a 15 anos, tol<l~izando 1450 crianças, Campeonato de Futebol
Master 5.0 ( adultos acima de 50 anos) totalizando 338 alietas, Técnico da equipe de Voleibol Adaptado 60
anos Feminino que disputa as competições da Associaç~o Pró Voleibol, E integrante da equipe ele
Cronometragem dos carnavais, é responsável na fmmaç~io das equipes de Rio C~aroparticipantes do JORI (
Jogos Regionais dos Idosos) com 90 atletas participantes, coordenador dos Jogos Escolares de Rio Claro (
participação de 8 escolas, total~zando 500 crianças) e também é Membro da Comissão Municipal do Idoso.

Muito obrigado
Luiz Fernando Moreira
SEME

https·lImail.90ogle.com/maíllcalu/O/?Uí=21)" k= 1bffac8555&view=pt&sealchoo ínbox8,tlF157b41 dl6H04élgf7&siml = 151t>41 cB680483f7 1/1



PA~~ECIERJURfD~CO RHE~~EN1IE AO PROJIE1l'O DE DIECRHO

lIEG~SlAl~VON° 16/2016.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136,§ 2°,

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro,

esta Procuradoria emite Parecer Jurídico a respeito do

Projeto de Decreto Legislativo n° 16/2016, de autoria do

nobre Vereador José Júlio Lopes de Abreu, que confere o

Titulo de Cidadão Emérito ao Senhor Luiz Fernando Moreira,

pelos relevantes serviços prestados a nossacomunidade.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não

cabe a esta Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou

conveniência da proposta ora apresentada, pois a matéria é

atribuição dos senhoresVereadores.

No aspecto jurídico, ressaltamoso seguinte:

o Projeto de Decreto Legislativos, encontra

amparo legal, com base no artigo 213, inciso 11 e parágrafo l°

da Resolução nO244, alterada pela Resolução nO246 de 15

de maio de 2007, que assim dispõe sobre a concessão dos

títulos honoríficos:
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"Artigo 213 - São títulos honoríficos:

1- Cidadão Rio-clarense:

11- Cidadão Emérito;

111- Medalha de Honro 00 mérito.

§ I° A concessõo far-·se-ó por Decreto

Legislativo conforme dispõe este Regimento Inteno"

Finalmente. salientamos que. pela Resoluçôo

n° 247 de 26 de outubro de 2007. que acrescentou o Inciso III

ao artigo 213 e alterou o redação do Parágrafo 2° do artigo

213 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio

Claro. cOIda VereOldor poderá ou~mgOllranua~mente somente

um (01) Tnuio 1H0norrfVko pOlira cada um dos tipos

especificados 1110S incisos i e ~L

Diante do exposto. esta Procuradoria Jurídica

entende pela ~ega~idade do Projeto de Decreto Legislativo.

desde que verificada a ressalva ac1ma exposta.

Rio Cloro. 19 de outubro de 2016.
;~

.
p'rocuradora Jurídica

//
OAB/SP n° 284.357
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PAlR[EClElR COMIISSÃO CCO~JU~lfj;\

o presente Projeto de Decreto Legislativo de
autoria do Vereador José Júlio Lopes de Abreu - Confere o Titulo de Cidadão
Emérito ao Senhor LUiZ FERNANDO MORE~RA, pelos relevantes serviços
prestados a nossa comunidade.

Esta Comissão Conjunta opina pela aprovação
da referida matéria.

Rio Claro, 17 de outubro de 2016.
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